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RESUMO: A dinâmica que envolve a atuação dos institutos e fundações partidárias 

brasileiras é o foco do escrito. A relação dessas instituições com os partidos também é 

abordada, destacando a autonomia entre si. Para contextualizar o cenário político brasileiro, 

é apresentada a evolução dos partidos, seu financiamento, a legislação eleitoral e análise dos 

órgãos de fiscalização e controle. Sobre a metodologia, tem-se uma abordagem qualitativa e 

exploratória, com análise documental e coleta de dados para apreciar como os braços 

acadêmicos dos partidos direcionam seus recursos. Por fim, é verificada a forma de atuação 

das fundações delimitadas concluindo com os desafios acerca do ambiente das fundações.  

Palavras-chave: Brasil. Capacitação. Fundações Partidárias. Ideologia. Partidos Políticos.  

 

ABSTRACT: The dynamics in which involves the performance of Brazilian institutes and 

foundations is the focus of the document. A relationship of these institutions with the 

participants is also approached, highlighting their autonomy. To contextualize the Brazilian 

political scenario, it is a report on the evolution of the parties, their financing, the electoral 

legislation and the analysis of the supervisory and control organs. On a methodology, use a 

qualitative and exploratory approach with document analysis and data collection to 

appreciate how participants' academic arms are directed toward their resources. Finally, a 

delimited form of foundations 'performance is verified, concluding with the challenges 

related to the foundations' environment. 

Keywords: Brazil. Capacity. Political Foundation. Ideology. Political Parties. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

As fundações político partidárias, ou institutos que possuem as mesmas 

atribuições, são instituições criadas, obrigatoriamente, pelos partidos políticos com a 

finalidade de auxiliar as agremiações na difusão de sua ideologia e pensamento perante a 

sociedade civil. Embora possuam uma finalidade auxiliadora na solidificação do projeto 

político de um partido, as fundações e institutos devem – e possuem respaldo legal para isto 

– permanecer autônomas em relação a sua instituição criadora: os partidos. 

Para o desenvolver as questões que abordam o papel das fundações partidárias, 

vale, a título de contribuição, citar que houve processo de evolução dos partidos no Brasil, 

principalmente no tocante ao progresso da legislação, mesmo que estes só tenham passado 

a ter obrigatoriedade de institucionalizar as fundações ou institutos após a redemocratização.  

Mencionando nossa última Constituição, a de 1988, cabe citar que ocorreram 

maior número de alterações referentes aos partidos políticos dentro de uma estrutura 

constitucional, principalmente no que se refere a espaços a serem ocupados pelas 

agremiações na representação política, como no Congresso Nacional. Na CF de 88, houve uma 

ampla liberdade para as legendas, tanto para a criação quanto para a independência em seu 

funcionamento interno, respeitando critérios factíveis presentes na legislação eleitoral. O 

pluripartidarismo ficou assegurado, bem como, o acesso ao fundo partidário e ao tempo 

gratuito de TV e rádio, fatores que colaboraram para expansão da presença e de ideias 

partidárias. Com isso, processos para atração de filiados, formação de militância e alcance de 

mandatos passaram a ser trabalhados com maior segurança jurídica. Dessa forma, o espaço 

para o surgimento dos braços acadêmicos dos partidos, as fundações ou institutos partidários 

foi reforçado (MEZZAROBA, 2005). 

Atualmente os partidos respeitam, além das premissas constitucionais de 1988, a 

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, lei pela qual são regidos e que também apontou 

tratativa para a organização e criação dos partidos políticos. Cabe destacar que ocorreram 

atualizações da legislação após 1995, principalmente em formato de resoluções advindas do 

TSE, porém, a centralidade da Lei nº 9.096 ainda é preservada.  

O vínculo institucional necessário entre fundações partidárias, os institutos e os 

partidos políticos, se configura nesse período. Portanto, é disponibilizada convergência de 

análise tanto das fundações quanto dos institutos em determinados momentos do presente 

trabalho. O subsídio financeiro, a legislação e a responsabilidade para com a formação de 

quadros dos partidos políticos, que porventura ocupem espaços na administração pública, 
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percebem influência das atividades abarcadas pelas fundações e institutos. As instituições 

tem potencial de serem fomentadoras de boas práticas perante o ambiente público, quando 

ali estiver presente algum quadro que recebeu apoio dos braços acadêmicos dos partidos 

políticos (TSE, 2019).   

No Brasil, após períodos de autoritarismo, se discutia a melhor forma de 

participação social no ambiente político. Destacando o momento após a ditadura militar, tem-

se o retorno do pluripartidarismo e a institucionalização dos institutos e fundações 

partidárias, até mesmo por meio da inspiração alemã que estimulou a politização de sua 

sociedade. Essa argumentação foi compartilhada pelo senhor Miro Teixeira, ministro e 

deputado constituinte quando narrou que Mário Covas e Franco Montoro evidenciaram 

sensível influência alemã na pauta político partidária da constituinte, sendo Montoro um 

político profundo conhecedor da Democracia Cristã Alemã. Durante a discussão da 

assembleia, a maioria simpatizava com o entusiasmo alemão, por meio de conhecimento 

empírico, porém Montoro se destacava por ser um estudioso profundo e real do assunto. 

Além disso, segundo Teixeira, o professor José Afonso, da Universidade de São Paulo, que era 

consultor do MDB à época, deu forma para a inspiração de Montoro no que tange à tratativa 

das fundações partidárias. Pautas como direcionamento de recursos por parte dos partidos e 

as isenções tributárias foram espelhadas no modelo alemão do pós-guerra (TEIXEIRA, 2019).  

Em um cenário recente, que culminou no fim do financiamento privado de 

campanhas políticas e na liberação da utilização do fundo partidário para as campanhas, 

existe relativa hipótese, a ser mensurada e não relativizada, quanto ao papel das fundações 

ser minimizado em detrimento da dependência do desempenho partidário nas campanhas 

políticas. Ou seja, o partido poderá trabalhar pelo direcionamento dos recursos devidos às 

fundações e institutos para as campanhas políticas, limitando assim, a saúde financeira das 

instituições.  

Considerando então, o cenário atual das fundações partidárias, apresentadas 

anteriormente no Brasil, o presente artigo, dedica-se a responder as seguintes questões: As 

alterações ocorridas no ambiente político partidário durante a 55ª legislatura influenciaram 

na atuação das fundações partidárias, em especial, no uso de seus recursos? Quais são as 

características principais de atuação das fundações partidárias? 

Para responder a primeira pergunta, será verificado quais fundações ou institutos 

devolveram recursos para os partidos e em qual volume, bem como, o volume de devolução 

de cada uma delas e como se dão suas atividades. 
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O ambiente pesquisado é extenso quando observado o cenário de 

obrigatoriedade partidária em subsidiar a existência de uma fundação ou instituto. Para 

tanto, a delimitação do estudo evolui de acordo com a conjuntura político-eleitoral vigente 

que impacta no desempenho e sobrevivência das fundações partidárias e institutos. 
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2. REFERENCIAL E PROCEDIMENTOS 

2.1 Referencial Teórico   
 

O presente trabalho incide em tratar o papel e a forma de funcionamento das 

fundações partidárias em âmbito nacional. Busca apresentar também a expectativa de 

resultados que se vislumbram ao se cumprir determinadas tarefas. Ou seja, o que se espera 

das fundações. Para tanto, os parâmetros legais que amparam o funcionamento das 

instituições pesquisadas, com especial atenção para como se estabelecem suas receitas, por 

meio de subsídio oferecido pela justiça eleitoral, são levados em consideração. 

Como é intrínseco o relacionamento entre os partidos políticos e as fundações 

partidárias, os autores Franco (1980), Mezzaroba (2005) e Naspolini (2006) abordam os 

partidos políticos brasileiros e áreas específicas do sistema político partidário para detalhar 

as instituições de onde as fundações partidárias são originárias. 

Já com relação à inspiração para tratativa do atual sistema político brasileiro e 

também do formato das nossas fundações partidárias, foi considerada a experiência e 

narrativa do deputado constituinte Miro Teixeira (2019).  

Reis e Grill (2017) promovem discussão acerca do processo de institucionalização 

das Fundações partidárias no Brasil, desde o seu surgimento até o processo retomada do 

regime democrático, bem como o surgimento em maior volume das fundações partidárias a 

partir de meados dos anos de 1990, especialmente a partir da promulgação da Lei Nº 9.096/ 

1995, que determinou aos partidos políticos aplicarem 20% do fundo partidário nas entidades 

de pesquisas e doutrinação e educação política; além da evolução do marco legal dessas 

instituições ao longo dos anos. 

Fernandes e Dantas (2019) fazem comparativos de discussão sobre o papel 

desempenhado pelas fundações brasileiras em perspectiva comparada com as fundações de 

outros países (Espanha, França, Alemanha, Chile, Uruguai e Argentina), em relação ao modo 

de organização, produção de pesquisas e divulgação – buscando caracterizar, no caso 

brasileiro, quais fundações atuam de forma mais marcante junto à sociedade. 

Já na contribuição de Oliveira Junior (2016) é feita uma importante reflexão sobre 

a transparência ativa das instituições que recebem fundo partidário. A partir da discussão 

acerca de accountability e transparência no uso dos recursos públicos, foi desenvolvida 

pesquisa junto aos partidos políticos e fundações para verificar as exigências legais de 

prestação de contas do uso dos recursos públicos, bem como a disponibilização dessas 
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informações de forma transparente para a sociedade, via internet. Os resultados apontados 

chamam a atenção para necessidade do aperfeiçoamento das instituições na prática de 

transparência, mas também revela que esse é um problema do caso brasileiro e de outros 

países da América Latina.  

Naspolini (2006) aborda questões sobre o pluripartidarismo político e a análise do 

sistema partidário e do eleitoral à luz da Constituição; isso colabora para identificar a relação 

de proximidade e influência da conjuntura que impacta os partidos e as fundações via sistema 

político legalmente vigente e institucionalizado.  

O clima de desconfiança e as crises institucionais presentes no Brasil, muitas delas 

desencadeadas e canalizadas para a prática política, direcionaram certa influência na 

alteração da legislação eleitoral durante discussões sobre a reforma política e foram 

apontadas neste referencial tendo como base Zampieri (2014). Consequentemente, os 

partidos políticos e as instituições ligadas a eles, por serem a porta de entrada para o exercício 

dos mandatos eletivos, receberam, em considerável escala, a responsabilidade política para 

o desempenho das suas atribuições, fato que se configura como um grande desafio na busca 

de credibilidade para gerar sensação de legitimidade e estímulo democrático. Com isso, a 

tratativa financeira que envolve o ambiente político partidário ficou exposta, fazendo com 

que, o impacto nas receitas das fundações ocorresse. 

Esse impacto somado ao fator que envolve desconfiança e resistência sobre a 

questão financeira, agora diretamente atrelada às fundações, tem no dispositivo da legislação 

que abrange os partidos políticos – quando possibilita a devolução das sobras financeiras dos 

seus braços acadêmicos para outras atividades das agremiações partidárias – uma possível 

ameaça. Trata-se de um precedente que pode incentivar que as fundações limitem seus 

gastos e seus projetos, não com a intenção de poupar recursos públicos, mas sim, com a 

finalidade de desvirtuar suas atividades, quando utiliza o pretexto de retornar dinheiro para 

os partidos políticos. 

 Como consequência desse procedimento, levando em consideração Sousa 

(2017), as fundações que usam desse artifício abrem possibilidade de arriscarem o não 

cumprimento do seu papel estatutário, deixando de lado suas produções técnicas e 

promoção de capacitação. Importante também, avaliar o grau de influência que os partidos 

políticos exercem na situação retratada com a possível pressão pela retomada dos recursos.  

Como contraponto, para detalhar certo distanciamento entre as impressões dos 

órgãos de fiscalização e controle e o que é visto na prática de atuação das fundações 

partidárias, considerando, até mesmo a contribuição de um dirigente, cabe destacar o que foi 
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escrito em 2015 pelo Promotor de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social do 

Distrito Federal, Gladaniel Palmeira de Carvalho no artigo Partidos políticos e suas fundações.  

Antes, porém, incube enfatizar que, a legislação, já abordada em diversos momentos do 

artigo, não necessariamente é estritamente convergente com a opinião do Ministério Público. 

Tampouco, os estatutos das fundações têm essa impressão presente. 

Ao contextualizar o difícil cenário de aceitação dos partidos políticos pela 

sociedade, até mesmo com a citação discriminatória por parte daqueles que se intitulam 

partidários, o artigo referenciado aponta a responsabilidade das agremiações partidárias para 

com a democracia e o direcionamento do destino da nação. Com isso, para melhor propagar 

ideias e pensar o futuro do país, as agremiações podem criar as fundações partidárias, com o 

devido cuidado para que elas não tenham postura de subserviência aos partidos. Assim, as 

fundações se tornarão instrumento de discussão de temas de interesse da democracia, 

história ou até mesmo, estimular seu segmento. (CARVALHO, 2015). 

Por fim, partindo também para o amparo legal quanto às informações tratadas no 

presente trabalho, dados provenientes da justiça eleitoral, principalmente, resoluções do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE), decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), do Congresso 

Nacional e do Palácio do Planalto subsidiam a tratativa dada ao financiamento das fundações 

pelos partidos políticos e desafio para manutenção dos recursos.  

Dessa forma, é desafiador promover discussão sobre as fundações partidárias 

brasileiras, tendo em vista a ainda limitada – principalmente em quantidade – produção 

acadêmica sobre o tema. Também é desafiador compreender a origem das fundações no 

Brasil e sua sobrevivência, principalmente pelo formato de disponibilidade das informações 

das instituições. Para maior densidade e comparativo de funcionamento no Brasil, é 

importante não ignorar inspirações que orientaram nosso modelo de fundações e, também, 

impressões de atores que se vinculam diretamente às entidades que envolvem o tema. 

 

2.2 Metodologia 
 

Tendo em vista os elementos presentes nas duas perguntas da pesquisa, os dados 

provenientes das prestações de contas, entrevistas com dirigente, estatutos e plataformas 

digitais das instituições trabalhadas serão utilizados e buscarão suprir a limitação de 

referências sobre o tema para orientar o avançar da pesquisa e avaliar se as instituições 

analisadas cumprem seu papel.  



 

 12 

O trabalho terá abordagem qualitativa. Segundo Gerhardt e Silveira (2009), nessa 

abordagem não é apresentado apego para com a representatividade numérica pura e 

simples, tampouco aceita-se a existência de um modelo único de pesquisa. No entanto, é 

direcionada especial atenção ao ambiente trabalhado para evitar viés e possível contágio da 

pesquisa, explicando o porquê das ocorrências. 

Com relação à natureza, trata-se de pesquisa aplicada que “objetiva gerar 

conhecimentos para aplicação prática, dirigidos à solução de problemas específicos. Envolve 

verdades e interesses locais” (GERHARDT; SILVEIRA, 2009, p. 35). 

A pesquisa possui caráter exploratório; para Gil (2007), este tipo de pesquisa 

objetiva alcançar maior aproximação com o problema, tornando-o mais visível ou construindo 

presunção do abordado. O levantamento bibliográfico bem como à análise de exemplos 

darão base para todo o desenvolvimento. Outro procedimento adotado é a análise 

documental, que tem como foco as prestações de contas das fundações partidárias.  

Com isso, o trabalho, respeitando procedimentos científicos, aborda dados 

públicos de forma livre, evitando viés e juízo de valor. 
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3. ALTERAÇÕES NO AMBIENTE POLÍTICO PARTIDÁRIO E SUA INFLUÊNCIA SOBRE 
AS FUNDAÇÕES PARTIDÁRIAS E INSTITUTOS 

 

Durante a 55ª legislatura correram importantes alterações no sistema político 

eleitoral que, consequentemente, impactaram nos partidos políticos, fundações e institutos. 

Cabe avaliar quais foram essas alterações e o grau de influência que geraram na forma de 

atuação das instituições pesquisadas.    

Outro ponto de considerável atenção é o formato financeiro das fundações 

partidárias, como se dão suas receitas e a legislação que protege o direcionamento financeiro 

para as instituições. Ao mesmo tempo, é conivente avaliar o redirecionamento desses 

recursos de volta para os partidos políticos que as subsidiam e o quantitativo desses retornos. 

 

3.1 Alteração na Estrutura de Financiamento dos Partidos e seus Reflexos sobre 
as Fundações e Institutos 

 

No tocante ao formato de manutenção financeira das fundações partidárias e 

institutos, faz-se importante recordar que ocorreram alterações na legislação que rege o 

financiamento eleitoral, possibilitando, então, o uso do fundo partidário nas campanhas 

políticas. Para melhor detalhamento da dinâmica das modificações do financiamento eleitoral 

dos partidos e seu impacto na verba diretamente disponibilizada para a manutenção das 

fundações, cabe rememorar que no ano de 2015 ocorreram importantes alterações no 

sistema eleitoral, chegando ao fim a participação das empresas no financiamento das 

campanhas eleitorais, prática até então vigente nas eleições brasileiras com regramento. Com 

essa alteração, ocorreu tentativa de preenchimento do abismo existente entre representados 

e representação política, estimulando a agenda do diálogo institucional com a sociedade civil. 

Além disso, a demanda por mais profissionalismo para o direcionamento dos pleitos políticos 

partidários foi amparada pelas fundações e, principalmente, pela necessidade de 

transparência nas tratativas (LUCENA, 2018).  

 Em 2016, para se sustentar após o fim do financiamento privado, os recursos para 

campanhas políticas passaram, em suma, pela doação de pessoas físicas –  ainda distante da 

cultura política brasileira –  e pelo chamado fundo partidário, recurso para funcionamento 

institucional dos partidos –  aqui se inicia a discussão quanto ao retorno das sobras de 

recursos das fundações.  
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Sobre a fragmentação desses recursos e retomando a tratativa central do 

presente trabalho, destaca-se a fatia de 20% dos recursos que precisam ser disponibilizados 

para instituições de formação política e pesquisa, vinculadas aos partidos, os institutos e as 

fundações político partidárias; e 5% para políticas de promoção da mulher (TSE, 2018).    

Para apontar um novo elemento no cenário que provavelmente já afeta e ainda 

deverá afetar o papel das fundações e, tem-se a instituição da cláusula de desempenho que 

visa limitar o funcionamento de partidos com desempenho eleitoral aquém do previsto na 

legislação. Essa limitação se traduz principalmente na restrição financeira.  

Mecanismos para enfrentamento do número exacerbado de partidos políticos 

são trabalhados, como a cláusula de desempenho, ou a também conhecida cláusula de 

barreira que passou a ter vigência por meio da Emenda Constitucional n° 97, de 4 de outubro 

de 2017. Tal emenda escalonou percentuais mínimos de votos nacionais, por estado ou 

deputados federais eleitos de 2018 até 2030, condicionando, então, acesso ao tempo gratuito 

de TV e fundo partidário somente para os partidos que obtiverem votação superior ao mínimo 

estabelecido pela legislação (BRASIL, 2017).   

Após a aplicação da cláusula nas eleições 2018, ocorreu limitação de 

funcionamento de 14 partidos dos 35 vigentes. Em linhas gerais, os partidos precisariam 

atingir, no mínimo, 1,5% dos votos válidos para deputado federal no Brasil, distribuídos em 

ao menos 1% dos votos em 9 estados da federação ou eleger ao menos 9 deputados federais 

também em ao menos 9 estados da federação (TSE, 2018). 

 

3.2 Prestação de Contas e Recursos Devolvidos 
 

Com relação à transparência dos dados, sua disponibilidade por parte dos órgãos 

de fiscalização e controle fica limitada até o ano de 2017, não sendo possível alcançar, para 

efeito de análise, a íntegra da prestação de contas, demonstrativos contábeis e peças 

complementares dos partidos políticos e das fundações partidárias após o referido ano. (TSE, 

2019).  

A referência de valores leva em consideração o total de recursos do fundo 

partidário que cada partido recebeu, o repasse para cada instituição acadêmica dos partidos 

e o retorno feito das fundações ou institutos para as agremiações partidárias no ano de 2017, 

conforme quadro abaixo. 
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Quadro 1- Instituições que mais Devolveram Recursos para seus Partidos (2017) 

 

Fonte: SPCA/TSE 

 

Levando em consideração todas as informações colocadas no presente capítulo é 

possível apontar que as mudanças ocorridas no ambiente político partidário por meio da 

reforma política e da alteração no formato de financiamento eleitoral ocorridas na 55ª 

legislatura influenciaram na atuação das fundações e institutos. 
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4. ATUAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 
 

Outro aspecto do presente artigo consiste em tentar identificar as características 

e a forma de atuação dos institutos e fundações partidárias brasileiras. A metodologia trazida 

para o artigo contribui para balizar a análise ao selecionar algumas fundações e, também 

institutos, dentre todos os braços acadêmicos vinculados aos partidos políticos, com a 

intenção de buscar evidências da forma de trabalho dessas instituições.   

 

4.1 O que fazem as Fundações e Institutos 
 

Percebe-se que os braços acadêmicos dos partidos são instituições claramente 

focadas no processo de desenvolvimento de estudos e formação política, seja na esfera de 

capacitação de pessoas ou na promoção de conteúdo técnico e ideológico. Todas as 

instituições que se responsabilizam pelos braços acadêmicos dos partidos políticos têm sua 

existência institucional balizada em um estatuto. Nesse conjunto de regras, é possível 

identificar, além de questões formais, como composição do quadro diretivo e critérios para 

gestão das instituições, as atividades e finalidades que conduzem seu funcionamento.   

De forma geral, sem promover delimitação, cabe destacar que as fundações 

planejam e executam, de forma online e presencial, oficinas, seminários, cursos e palestras. 

Além disso, produzem conteúdo acadêmico em diferentes níveis, de questões mais básicas e 

genéricas da política em si, até materiais mais robustos que abordam aspectos ideológicos, 

identidade partidária e temas técnicos que fazem parte do interesse das fundações e de seus 

partidos. 

Outro fator relevante que merece ser observado na atuação das fundações – aqui 

também cabe citar os institutos – é a abertura delas para acomodar quadros político 

partidários em sua estrutura diretiva. Atores políticos que já exerceram mandato eletivo e 

possuem trajetória partidária, ocupam, muitas vezes, posição de destaque nos braços 

acadêmicos das legendas partidárias.  

As atividades das fundações, levando em consideração informações presentes 

nos estatutos, relatórios de prestações de contas junto aos órgãos de fiscalização e controle 

e, por fim, informações presentes nos canais institucionais das instituições, podem ser 

contextualizadas por meio Quadro 2, que busca sintetizar as atividades das instituições em 

análise. 



 

 17 

Quadro 2 - Atividades das Fundações 

 

Fonte: elaboração do autor 

As instituições analisadas aparentam certo padrão explicativo sobre as atividades 

que exercem, principalmente no quesito formação e capacitação. Porém, mensurar o grau de 

profissionalismo e os resultados práticos dessas finalidades e ações é uma tarefa árdua 

quando se trata de um trabalho científico. A superficialidade e a informalidade presente em 

grande parte das divulgações de atividades das fundações é posta como um indicador e, de 

certa forma, contribuem para que a análise se atenha a dados públicos e leve em 

consideração o posicionamento das instituições, não promovendo cruzamento com a 

impressão de quem é atingido pelas atividades das fundações.  

Cabe mencionar que a discussão ideológica está presente na minoria das 

fundações, porém, talvez por falta de clareza do pensamento teórico dos próprios partidos, 

ou até mesmo, pelo pragmatismo falar mais alto do que a ideologia, não há clareza quanto 

aos resultados gerados pelo apego ideológico. Já no que se refere à memória das instituições, 

poucas organizam com qualidade a preservação histórica das instituições.  

Sobre a comunicação promovida pelos braços acadêmicos dos partidos, é 

observada atividade, porém, sem destaque qualitativo para se colocar como instrumento de 

transmissão de ideias, ou até mesmo, que motive aproximação e participação da sociedade 

perante as fundações. Além disso, não se identifica espaço para coleta de boas práticas e 

contrapartidas por meio de concursos, esses constando como atribuição estatutária de 

algumas fundações. Outro indicador que apresenta limitação no formato de divulgação das 

ações das fundações e institutos.  

Superando a tratativa estatutária, indo para uma avaliação de ordem temporal e 

estrutural, é possível demonstrar no Quadro 3 – já com informações financeiras referentes 

ao ano de 2019 – que, não há uma relação direta entre tempo de existência e qualidade 

profissional das fundações. Tampouco, o fator financeiro, com receitas provenientes dos 

partidos políticos, é diretamente proporcional, ou se faz mais denso de acordo com os anos 

de existência das instituições. 
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Quadro 3 – Repasse do Fundo Partidário para Partidos e Fundações (2019) 

 

Fonte: elaboração do autor 

Observa-se que o valor de receita mensal de cada uma das fundações é 

plenamente ligado ao recebimento, pelo partido mantenedor, do fundo partidário. O tempo 

de existência da fundação em si, não aponta relação aplicada às receitas.  

Com os quadros e informações apresentadas, bem como, avaliação dos 

indicadores que foram gerados ao analisar as fundações e institutos, é relativo sinalizar que 

existe limitação de ordem prática para a divulgação das ações dessas instituições e até mesmo 

questionamento quanto a efetividade do que fazem de acordo com as finalidades presentes 

em seus estatutos. Ou seja, a motivação de existência de cada uma delas em si. 

 

4.2 Órgãos de Fiscalização e Controle 
 

Como este trabalho fez considerável menção aos órgãos de fiscalização e controle 

dos institutos, fundações e até mesmo partidos políticos, cabe aqui destacar a atuação deles 

no que tange às instituições partidárias, bem como impressões relacionadas à legislação 

vigente que abarca a tratativa posta. O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios é o 

órgão que tem a competência de tratar sobre as fundações partidárias mencionadas, e ao 

Tribunal Superior Eleitoral compete tratar sobre os institutos e partidos políticos.  

É desafiador compreender a convergência entre os dois órgãos que concentram 

a fiscalização dos institutos e das fundações, principalmente no tocante ao estímulo do 
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desenvolvimento das instituições.  Não há parâmetro claro de como os procedimentos de 

prestação de contas poderão convergir com qualidade na atuação das fundações e institutos, 

mas existe maior preocupação quanto à lisura e às ações republicanas das entidades.  

Percebe-se que o MP se faz mais exigente e criterioso na relação com as 

instituições acadêmicas dos partidos políticos do que o TSE, uma vez que o Ministério Público 

exige validar, previamente, as ações das fundações por meio do registro de atas para 

posterior avaliação das contas das instituições. Ou seja, para o ano corrente de atividades das 

fundações, é necessário apresentar dotação orçamentária com relatório de atividades 

prospectadas. Trata-se de um procedimento que impacta diretamente no planejamento das 

fundações partidárias, uma vez que, caso não seja aprovado o conteúdo apresentado, deverá, 

por segurança, a fundação rever seu plano de atividades até alcançar validação convergente 

com seu estatuto e legislação vigente. Porém, cabe destacar, que até mesmo por opiniões de 

membros do MP, não há, sequer, compreensão padronizada dos que atuam na instituição 

sobre os papéis que competem as fundações e como direcionar sua fiscalização e controle. 

 

4.3 Transparência de atuação das Fundações e Institutos por meio de canais de 
Comunicação Digital 

 

O ambiente digital é um importante canal para verificar aspectos de atuação das 

instituições que são objeto de análise. O grau de transparência, publicidade, atividades e 

produtos pode ser constatado por meio de informações oficiais contidas na internet, seja pela 

divulgação de eventos ocorridos, calendários prospectivos e relatórios.  

Ao promover breve análise do ambiente digital das cinco instituições tratadas é 

notória a convergência da pauta de formação política. É um tema que não foge a nenhuma 

das entidades, mesmo que adotando superficialidade na abordagem.  Algumas apresentam 

maior volume de conteúdo e outras menos, porém, é perceptível preocupação com a 

temática.  

O rastro deixado pelas instituições no decorrer de suas ações demonstra que as 

atividades têm mais apego a uma certa disponibilidade de conteúdo, mais ou menos denso, 

do que com o rompimento de limitações quanto ao incentivo para utilização dessas 

informações ofertadas. Não há dado quantitativo de pessoas que se relacionaram com as 

fundações e institutos. Não é demonstrada quantidade de participantes nas aulas e cursos, 

número de formados com desempenho satisfatório e, tampouco, direcionamento dado ou 
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aproveitamento dessas pessoas após o relacionamento com as instituições analisadas. Nota-

se também ausência de informações orçamentária das instituições em contraponto a algumas 

apresentações mais transparentes dos quadros diretivos que fazem a gestão dos institutos e 

das fundações. É um todo muito vago sem, de fato, demonstrar os resultados obtidos com as 

atividades das fundações e dos institutos. Ou seja, é difícil justificar a existência das 

instituições em questão, quando não se verifica um retorno palpável do que fazem.  

No Quadro 4, é apresentada uma síntese da análise feita no ambiente de cada 

uma das instituições citadas, por meio de uma avaliação que contempla a transparência das 

informações disponibilizadas pelas instituições, o nível de produção de cada uma das 

entidades, o calendário de eventos e atividades dos institutos e fundações e, em seguida, a 

estrutura presente e verificada em cada uma delas. 

Quadro 4 – Análise no Ambiente Digital das Instituições 

 

Fonte: elaboração do autor 

O indicador de transparência retrata o que já foi apontado em outras fases da 

presente do artigo no sentido de acesso aos dados e, principalmente, no que se refere a 

qualidade desses elementos. Há uma insistente prática de divulgação de superficialidades e, 

quando necessário acesso a informações mais completas, demonstra-se uma relativa 

desorganização por parte dos institutos e fundações para disponibilizá-las. Tal situação, 

corrobora até mesmo hipótese de ausência de ações mais qualificadas.  

No quesito produções, que abarca o conteúdo desenvolvido pelas fundações e 

institutos, percebe-se melhoria ao comparar outros indicadores abordados, tal fato, deve-se 

ao formato acadêmico que corrobora com os produtos das fundações. Diversos quadros 

contribuem com opiniões relevantes para compor essa frente, tanto pertencentes aos 

partidos vinculados, quanto por voluntários que ofertam aporte por demanda em temas que 

os envolvem. É uma forma das instituições acumularem substância em seus portfólios. Esse 

lastro produtivo merece destaque, porém, ao mesmo tempo, faz jus a atenção, tendo em 

vista que a divulgação de tais conteúdos esbarra em superficialidade estrutural das 

instituições.  
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No tocante ao calendário das fundações e institutos, somente uma instituição 

oferta boa movimentação de atividades, ao menos quanto a encontros temáticos e reuniões. 

Não é possível afirmar que o conteúdo presente nesses eventos seja demasiadamente 

qualificado, mas ao menos, gera movimentação da instituição e indiretamente do partido que 

a mantém. No mais, todas as outras fundações e institutos carecem de movimento que gera 

visibilidade, é apresentado um lapso temporal entre um evento e outro, evidenciando que as 

atividades externas são sobrepostas pelas possíveis rotinas internas.  

Quanto ao elemento estrutura, percebe-se como o melhor indicador levantado 

dessas instituições. Mesmo não sendo possível promover constatação pessoal de todos os 

institutos e fundações, os dados levantados, como, fotos, localização e referências, 

fortalecem esse item como ponto chave. Os espaços físicos de funcionamento dos braços 

acadêmicos dos partidos, somados aos quadros que ofertam conteúdo para as fundações e 

institutos, corroboram com a boa impressão gerada pela estrutura dessas instituições.   

 

4.4 Autonomia e Sustentabilidade Financeira das Fundações 
 

Cabe destacar neste tópico, ao fechar o terceiro capítulo que aborda a atuação 

das fundações e institutos, profunda dependência financeira dessas instituições perante seus 

partidos políticos mantedores. Conforme já mencionado, ao se estabelecer obrigatoriedade 

de repasses das agremiações para os seus braços acadêmicos, tendo nessa fonte tendência 

de exclusividade, é intrínseca a relação de sujeição das fundações e institutos perante os 

resultados eleitorais alcançados pelos partidos.  

Ao detalhar as atividades das fundações e institutos e apontar a ausência de 

fontes alternativas de receita na dinâmica delas, somada a visível demanda dos partidos 

políticos para usufruir do que aportam em seus braços acadêmicos, seja por meio de 

produção de conteúdo ou ações focadas em eventos, é identificado possível impacto na 

autonomia de gestão das fundações e institutos.  

Dentre o apontamento do que fazem as fundações e institutos, pela análise do 

conteúdo estatutário e rememorando o primeiro tópico deste capítulo, observa-se não serem 

feitas relevantes ações para elevar as receitas dessas instituições, mesmo que sendo possível 

perante a legislação. Salvo alguma iniciativa de cunho acadêmico que culmina em vinculação 

de uma faculdade presencial a uma das fundações, porém, ainda, sem destaque, quanto a 

sua sustentabilidade, se há receita, se ela é deficitária ou superavitária.  
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Dado volume de informações postas quanto as receitas e relação das fundações 

e institutos, junto aos partidos políticos, percebe-se que sua sustentabilidade é dependente 

dos partidos políticos e igualmente sua autonomia é posta em prova tendo em vista a relação 

de dependência das agremiações. Assim como suas características de atuação se aproximam 

demasiadamente do apontado em seus estatutos, principalmente no que se refere formação 

política e construção de conteúdo ideológico. 
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5. CONCLUSÃO 
 

A relação das fundações com os partidos políticos foi explorada em diversas fases 

da pesquisa para compreender o grau de influência, que a legislação e as alterações que 

abarcam os partidos, puderam exercer nas fundações e institutos. Com isso, ficou verificado 

que por mais que a autonomia estivesse presente, conforme previsão legal, ocorria uma 

questão híbrida nas atividades que contemplaram o apoio e o fomento aos partidos políticos 

direta e indiretamente. As fundações apresentaram, a todo momento, ligação com seus 

partidos mantedores. 

É intrigante compreender o arranjo institucional que envolve essa autonomia 

citada na legislação. As fundações estão subordinadas ao resultado eleitoral dos partidos 

políticos, uma vez que a manutenção financeira delas depende do desempenho das legendas. 

A saúde financeira de cada uma das instituições está totalmente atrelada à performance da 

agremiação. Em contraponto, elas ficam vedadas de atuar nas campanhas políticas. O efeito 

disso é mais uma contradição entre dependência de atuação e vedação legal.  

Por falar em questão financeira, fica como provocação, analisar, quando 

oportuno, a disponibilidade dos dados e informações futuras para checar o volume dessas 

possíveis devoluções. Até mesmo, verificar se existe tendência na prática e, principalmente, 

se esse ajuste financeiro, impacta no desenvolvimento de atividades e resultados das 

fundações.   

Ainda assim, dados gerais sobre as prestações de contas, quando em formato de 

instituto, tiveram que ser analisados dentro das prestações de contas dos partidos junto ao 

TSE, em modelo pouco esclarecedor. Já as informações relativas as fundações, tiveram que 

ser requeridas, com grande dificuldade de acesso, junto ao MP para que fossem olhadas 

fisicamente. Nada de forma online. Está aí, um apontamento de melhoria para o ambiente.  

Outro ponto que ficou concentrado durante o trabalho, na tentativa de pesquisar 

no detalhe o que fazem as fundações e institutos, foi que, por mais sólida que fosse a 

presença das finalidades estatutárias das instituições, mesmo quando se apoiando na 

atribuição de fomentar a ideologia partidária com a capacitação de quadros, constava 

dificuldade de resultado. Um indicador encontrado se deu na ausência de lastro ou divulgação 

de ações dos possíveis capacitados pelas fundações. Isso faz com que a finalidade das 

fundações fique subjetiva, gerando demanda por mecanismos que possam estimular 

contrapartidas dos braços acadêmicos dos partidos políticos.  
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Retomando menção aos órgãos de fiscalização e controle citados no trabalho por 

serem responsáveis em apontar possíveis não conformidades na atuação dos braços 

acadêmicos dos partidos. Identifica-se que a contribuição dessas instituições por si só, não 

basta. É preciso tratar sobre o amadurecimento da legislação, levando em consideração que 

a lei, na medida em que distancia as fundações dos partidos políticos, os aproxima, 

dificultando a identificação de limites. Além disso, a fragmentação entre a Justiça Eleitoral e 

o Ministério Público, embaraça a padronização de relacionamento e critérios exigidos pela 

justiça perante as atividades das fundações e institutos (TSE, 2019). 

Essa mistura de competências gera disparidade nas exigências legais, causando a 

percepção de que se tem maior suavidade na atuação do instituto do que da fundação. Em 

dado momento do estudo, foi constatada migração de enquadramento legal de algumas 

fundações para institutos, levantando a hipótese, que precisa ser confirmada, de que essa 

transformação se motiva pelos parâmetros da fiscalização.  

Tendo como base a evolução do artigo durante o processo de pesquisa e análise, 

é factível concluir que as fundações partidárias precisam de mais amadurecimento, clareza 

em suas atribuições e estruturas que estimulem e acompanhem seus resultados efetivos, 

saindo de um ambiente superficial para chegar a uma situação de retorno concreto. As 

alterações ocorridas na 55ª legislatura abriram margem para afetar a saúde financeira das 

instituições e automaticamente suas atividades. 

Um fator como a fragilidade financeira e a possível influência, sem controle, dos 

partidos políticos, precisa ser moderado para resguardar o cumprimento do papel 

institucional das fundações e fazer com que elas atuem em um ambiente favorável no Brasil.   
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